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O Congresso Nacional decreta;  

 
Art. 1º . Fica acrescentado ao art. 54, da Lei Nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe 
sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, o seguinte Parágrafo Único:  
"Art. 54.....................................................................................  
Parágrafo Único - As aposentadorias por tempo de contribuição concedida pela Previdência 
Social, na forma da lei, poderão agregar um novo número de anos,  ficando assegurada a 
contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do benefício. (NR).  
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente projeto visa corrigir uma interpretação distorcida de órgãos de 
assessoramento jurídico da Previdência Social que, não obstante a falta de norma de direito 
substantivo em sentido formal, vem obstaculando o direito de novo calculo de 
aposentadoria já concedida por tempo de contribuição.  

A lei de regência nenhuma proibição expressa tem nesse sentido, e o 
princípio constitucional é o de que ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei. 

O Tribunal de Contas da União tem, reiteradamente, proclamado o direito 
de o funcionário público obter outra mais proveitosa em cargo público diverso.  

Igualmente, o Poder Judiciário tem reconhecido esse direito em relação à 
aposentadoria previdenciária, contudo, o Instituto Nacional de Seguridade Social insiste em 
indeferir essa pretensão, compelindo os interessados a recorrerem à Justiça para obter o 
reconhecimento do direito.  

O novo calculo é ato unilateral que independe de aceitação de terceiros, e, 
especialmente, em se tratando de manifestação de vontade declinada por pessoa na sua 
plena capacidade civil, referentemente a direito patrimonial disponível. Falar-se em direito 
adquirido ou em ato jurídico perfeito como tem sido alegado por aquele Instituto, é 
interpretar erroneamente a questão. Nesse caso, a garantia do direito adquirido e da 
existência de ato jurídico perfeito, como entendido naquele Instituto, só pode operar 
resultado contra o Poder Público, sendo garantia do detentor do direito. Se a legislação 
assegura novo tempo de serviço de natureza estatutária para fins de aposentadoria 
previdenciária, negar ao aposentado da Previdência, em face da reciprocidade entre tais 
sistemas, constitui rematada ofensa ao princípio da analogia em situação merecedora de 
tratamento isonômico.  

Esse tem sido o entendimento de reiteradas decisões judiciárias em 
desarmonia com a posição intransigente da Previdência Social.  

Por isso, é que se impõe a inclusão, na lei, dessa faculdade individual para 
evitar que o beneficiário da aposentadoria já concedida e que pretenda obter uma 
aposentadoria em outra atividade pública ou privada possa manifestar esse direito, sem ter 
de recorrer ao Judiciário para que seja declarada a licitude de sua pretensão.  

De todo exposto, é urgente que se institua o reconhecimento expresso, 
pela lei de regência da Previdência Social que regula os planos de benefícios, do direito de 
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novo tempo para calculo da aposentadoria por tempo de contribuição, sem prejuízo para 
segurado da contagem do tempo de contribuição que serviu de base para a concessão do 
mesmo benefício.  
 
 
 

Sala das Sessões, em 14 de outubro de 2014.  
 
 

Arnaldo Faria de Sá 
Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção III 

Da Aposentadoria por Tempo de Serviço 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. A data do início da aposentadoria por tempo de serviço será fixada da 

mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.  

 

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer das 
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categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado:  

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1° do art. 

143 da Constituição Federal, ainda que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, desde que não tenha sido contado para inatividade remunerada nas Forças Armadas ou 

aposentadoria no serviço público;  

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez;  

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Inciso com 

redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual 

ou municipal, desde que não tenha sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime 

de previdência social; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.506 de 30/10/1997)  

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de 

exercer atividade remunerada que o enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8° e 9° da Lei n° 

8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea g , desta 

Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de carência. (Inciso acrescido pela Lei 

n° 8.647, de 13/4/1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não 

determinava filiação obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será 

admitida mediante o recolhimento das contribuições correspondentes, conforme dispuser o 

Regulamento, observado o disposto no § 2°.  

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de 

vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a 

ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.  

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive 

mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá 

efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 

testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.  

§ 4º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão 

do benefício de que trata esta subseção, o período em que o segurado contribuinte individual 

ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3º do mesmo artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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